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PREFEITURA DO TIUNIGíPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DO GOVER]IO MUNIGIPAL

Sáo Pauto,Os de abrit de 2002

Oficio n l76lm02l§Gra

líustríssimo Senhora ,

Aproveitando o enseio para cumprimentá-lo, úmos por meio deste epor e

Íequerer o quanto segue.

A Prefeifura do Município de São Paulo celebrou iunto ao Tnôurlal

Regionai Eleitoral convenio para a realiza@o das eleições dos Conselheiros

Túelares do Munhipio de São Paub.

Considerando que o Ministério Público do Estado de São Pauio

recomendou a participação da referida Corte no processo eleitoral e que, em

decorrência dessa recomendação, o Poder Executivo Municipal, a Íim de gaÍanür

a lisura de todo o processo eleitoral, celebrou junto ao TRE um convênio que

possibitite a disponibitização de lista dos eleitores do Município e a viabilizaçáo de

votaÇâo e apuração eletÍônicâ.

Considerando qup, além deste convênio celebrado faz se mister a

manutenção de seguÍAnça e tranqüilirlade do feito a fim de garantir a conduçâo

deste processo eleitoral livre de qualquer inegularidade ou ilegalidade.

Vimos por meio dÊste convidar o Fórum Municipal (os Direitos da Criança

e do Adolescente, a paJticipar do pleito em questão a Íiryr de compor a JUNTA

APURADORA E FISCâI.IZADORA das eleiçóes para Consetheiros Tutetares do
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